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Ata da Reunião Ordinária nº 16/2025

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h15min, os vereadores Dauri Lair Morgenstern, Luis da Silva e Paulo Gilceu Sattler, o qual presidiu esta reunião, por ser o membro mais idoso, na ausência da Presidente e da Vice-Presidente. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 7 de 2025, Altera o art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 18, de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 61 de 2025, Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 66 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.667, de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Três Passos/RS, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar. Projeto de Lei Ordinária nº 69/25,  Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 84.466,00. Projeto de Lei Legislativo nº 4 de 2025, Institui o “Dia S de Valorização e Reconhecimento do Serviço Social do Comércio Sesc e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial Senac”. Parecer Prévio do Tribunal de Contas nº 22.999, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES:  Projeto de Lei Complementar nº 7 de 2025 – este projeto de lei ficará em análise nesta Comissão, aguardando a emissão de parecer da CCJ, que solicitou a orientação técnica da DPM. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 61 de 2025 – o relator da matéria, vereador Paulo Sattler, não emitiu o relatório e voto, e solicitou o envio de ofício ao Executivo Municipal, a fim de que forneça maiores informações, especialmente quanto a levantamento de cães e gatos no nosso município, e de valores para a microchipagem. Projeto de Lei Ordinária nº 66 de 2025 – este projeto de lei ainda está aguardando a orientação técnica.  Projeto de Lei Ordinária nº 69 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, recomendando a alteração da ementa e do caput do art. 1º, para uma melhor apresentação da técnica legislativa.  O Relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros, com apresentação de emenda modificativa. Projeto de Lei Legislativo nº 4 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Paulo Sattler, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Parecer Prévio do Tribunal de Contas nº 22.999, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2022. O Parecer é favorável à aprovação das Contas Anuais e ficará, pelo prazo de sessenta dias, juntamente com o processo de contas, sob análise nesta Comissão, período durante o qual ficará disponível para qualquer contribuinte examiná-lo e apresentar impugnação, questionando a respectiva legitimidade. Os ordenadores de despesas foram notificados para apresentar defesa escrita no prazo de trinta dias. Após este prazo de sessenta dias (10 de junho de 2025), a Relatora, vereador Maria Helena Krummenauer, terá o prazo de quinze dias para emitir o seu voto, que embasará o Parecer da Comissão. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Ordinária nº 69/25 e o Projeto de Lei Legislativa 4/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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